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Paranaíta, 03 de agosto de 2012. 

Relatório Atendimento Individual 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: Francisco Carlos Ribeiro Soares 

DN: 16-10-1998 CPF: não tem RG:  0307647720060 SSP/MA 

FILIAÇÃO:  Francisco dos Santos Soares, Valdilene Ribeiro Soares 

ENDEREÇO FIXO (cidade/estado/rua/bairro/telefone):Povoado de Angelim, cidade de Pinheiro, 
Maranhão; 

LOCAL DE ESTADIA: Hotel Oasis 

TELEFONE DE CONTATO: 65-96673662 

 

HISTORICO DO ATENDIMENTO 

    Na manha do dia 03 de agosto do ano de 2012, o senhor  Francisco Carlos Ribeiro Soares procurou 
o CAM, e relatou que veio do Maranhão por sua conta a procura de emprego, mencionou que soube 
a respeito do empreendimento, e resolveu vir procurar serviço no mesmo. O senhor Francisco tem 
profissão de carpinteiro e soldador com experiência de trabalho em sua carteira (sendo que a ultima 
vez que assinou a carteira, foi como soldador, e por um período de cinco meses). No momento ele 
esta residindo no Oasis, e fazendo refeições no mesmo.  

Realizamos seu cadastro para monitoramento e informações de novas vagas de serviço. Sendo 
que no devido momento não há vagas na Odebrecht, orientamos o senhor Francisco que procurasse 
serviços alternativos, ou seja, fora do canteiro ou com empresas terceirizadas da Teles Pires que 
prestam serviços na cidade, e o informamos assim que aparecer novas vagas. Em 24-08-12, em 
ronda realizada pela região central da cidade, foi encontrado Izael, amigo de Francisco, nos dizendo 
que Francisco estava em Alta Floresta e, não quis dizer o motivo.  
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